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DDREIO DE 23 DE JULHO DE 1997valor global de R$ 49.381.202,00 (quarenta e nove milhões, trezentos e oitenta e um mil, duzentos e dois
reais), para atender às programações indicadas no Anexo 1 deste Decreto.

	

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito	 .	 Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de

	

suplementar no valor global de R$ 49.381.202,00,	 incorporações de saldos de exercícios anteriores, provenientes de superávits financeiros apurados nos

	

em favor do Estado-Maior das Forças Armadas e do 	 Balanços Patrimoniais do exercício de 1996.

Ministério da Marinha, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 2, ficam alteradas as receitas do Fundo
do Estado-Maior das Forças Armadas e do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo,

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 	 na forma indicada no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso RI, alínea "b", da Lei no
9.438, de 26 de fevereiro de 1997, 	 Art, 4.2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETA: 	 Brasília, 23 de julho	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Estado-Maior das Forças Armadas e do Ministério da Marinha, crédito suplementar no

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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20000 PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20901 - FUNDO DO EMFA	 5	 1,00

ANEXO 1	
CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÂO) 	 p.cuo.sos no ,nn os

ESPECIFICAÇZD
EM
S
F

O
O

PiE T O 1' A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVEOStES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

DEFESA. NACIONAl. E SEGURANÇA PUBLICA 9.709 096 2 500,000 916 355 6 292 731
ACIMINISTRAÇEO 9 709.056 2.500 000 986.355 6 292 738

ACAIINISTRAÇOO GERAL 9,709 056 2.0.80000 916385 6.292.73*
06 007 0021 4900

C0060ENAÇEO E MANU906ÇOO GERAL
 9 709.055 2.800 000 986.395 6,292 791

ASSEGURAR	 AS	 CENDIÇ009	 NECESSARIAS	 PARA	 A
MANUTENÇOD E O FUNCIONAMENTO 005 SERVIÇOS DO OR000,
VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL.	 AOMINISTPAÇEO,
8.000RNI ZAÇIO,	 ACSES505AI90NTO	 SUPERIOR,
OOCUMENTAÇÂO. PATRINONIO. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
CONTROLE.	 ASSUNTOS ,CIRIDICOS.	 COMJNICAÇE0	 SOCIAL,
INPERMATICA,	 TRANSPORTE,	 REPAROS.	 RE
FORMAS E AOAPTAÇOES DE	 INOVE IS.	 TELECOI'UNIEAÇOES,
ETC

06 007 0021 4900.0006
IRANIJTENÇXO DO ESTADO'MAIOR DAS FORÇAS AR-DAS

F
90

9.709086 2.800 000 086.395 6.292 738

292
0,709.090
9.709 055

2.100.000
2.	 90.00"

2 700.000

96 389
986 395

986 355

5.292 731
6,292	 73*

TOTAL	 FISCAL 9 709,056 6.292,738

31000 - MINISTERI0 DA MARINHA
31902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO	 ,	 RA	 8.00

MEXO 1	
CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRAUALHO (SUPLEMRPITAÇAO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES O TSUIIR06006T'IAS

ESPECIFICAÇO S
F

EM
O
O

FIE T O T A L PESSOAL E
ENG. SOCIAIS

JNROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINAICEIRAS

ATIZACZO
DA DIVIDA

OUTRAS DE.
DE CAPITAL

EOJCAÇIO E CULTURA 39 672.116 *0.275.867 211.246.627 150.322
ENSINO MEOlO 26,828.690 8.511.993 20,859375 150.322

POAMAÇIO PARA O SETOR TERCIARIO 26.521.690 9.811993 20.659.379 150,322
080430195.4366

ENSINO PROFISSIONAL MROITIME - 811501. 8.0080
26.621,690 9.811.993 20.889.375 850.322

PAOPORCIONAR	 HARILITAÇOO	 E	 QUALIFICAÇXO
PROFISSIONAL EM	 NIAEL	 6(080	 PARA	 O	 PESSOAL	 DA
MAR INOA MERCANTE E ATIVIDADES C060ELATAS.

08 043 019a 4366 0001 F 26,521.690 5811.993 20.809.335 150.323ENSINO PROrISSI0NAL INABITIRO	 ' NIVEI. 0(010 90 26828.590 9,811.993 20.859.375 190.322292 26.528 590 5611 993 20.859.375 890.322
ENSINO SUPERIOR 12550.426 4,463.174 5.387.252

ENSINO DE CO1ADIJACIO 12.850 426 4.463	 174 5,397,292
05.044 0205 4367	 . 2,550.426 4 463.874 1	 387 282ENSINO PROFISSIONAL MARITIKO ' NIVEI SUPERIOR

PROPORCIONAR	 RASILITAÇUO	 E RUALIFICAÇIO
PROFISSIONAL EM NIVEL SUPERIOR PAPA	 O	 PESSOAL	 04
MAR IMIA MERCANTE E ATIVIOADES CORRELATAS.

05 044 0205 4307 0008 F 2.580.426 4.493874 P387292ENSINO PROFISSIONAL MARITINO	 IIIVEL SUPERIOR 90 82.880.406 4.483,874 8	 387.282
202 82.680 426 A	 4.3.I7A 8.357.292

TOTAL	 FISCAL 39.672,116 10.275.8671 2'.246 627 IW.322

AS QUANTIDADES DAS METAS REPRESENTAM SUA POSIT 1 USuAL



N 140 QUINTA-FEIRA, 24 JUL 1997	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 15917

ANEXO II

ANEXO	 ACRESCIIC

20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
2010.1 - P0960 DO EMFA

RECEITA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1,00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIS 9709085

1900.00.00	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FIS 9709085

1990.00.00	 RECEITAS DIVERSAS FIS 9709089

1990.05.99	 SALXS DE 000RCICI0S AXORIORES - Rr.TRSDS oIvEo:S P15 579CX6

TOTAL FISCAL	 9709085

ANEXO II

ANEXO	 ACRESCI96

31000 - MINISTERIO DA MARIMEA
31902 - RIRCIO DE DESENVOLV!NTO DO ENSIME PROFISSIONAL MARITIME

RECEITA	 RECURSOS DE 'TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (R$ 1.00)

ES P E C 1 F 1 E AÇÂ O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES P15 39672116

1900.00.00	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FIS 39672116

1990.00.00	 RECEITAS DIVERSAS P15 39672116

1990.06.99	 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES - RECURSOS DIVERSOS P15 39672116

TOTAL FISCAL	 39672116

DEEIO DE 23 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 17.195.917,00, em favor
do Ministério da Justiça, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso ifi, alínea "b", da Lei n0
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. Ia Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 17.195.917,00 (dezessete
milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentos e dezessete reais), para atender à programação indicada
no Anexo 1 deste Decreto,

Mi. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldos de exercícios anteriores, provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 1996.

2&jt, 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 2, fica alterada a receita do Fundo de
Imprensa Nacional, na forma indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de	 julho	 de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Antonio Kandir

30000 — MINISTERIO DA JUSTIÇA
30901 — FUNDO DE IMPRENSA NACIONAl.	 AO	 .00

ANEXO 1	 CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 	 RECEOSOS DE TODAS AS FONTES E 100NSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
5
F

O	 F'TE
O

7 O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÃES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AlINISTRAÇOO E PLANEJAMENTO 17.195 917 17	 t95 917

ADMIPEISTRAÇOO 11.100.917 li	 15 917

ADMINISTRAÇÃO GERAL DOO 000 205 000

03.007.0021.4000
C0000ENAÇOO E MANUTENÇÃO GERAL

000000 200 000

ASSEGURAR	 AS	 COIIOICOES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A
MANUTEIIÇOO E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO 00080,
VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL.	 ATRAISISTRAÇOO,
RARDERSIZAÇIO.	 ASSESSORAI.ENTO	 SUPERIOR,
DOcUVERTAÇOR. PATO II.R)NIO. PLANEJANENTO. ORÇAMENTO E
CONTROLE, ASSUNTOS JJRIOICOS,	 COMUNICAÇÃO	 SOCIAL,
INFORMATICA,	 TRANSPORTE	 REPAROS.	 RE
FORMAS E ADAPTAÇOES DE	 DEVEIS,	 TELECGIIJSICAÇXES,
ETC,

03.007,0021 49000002 F 200,000 200 000
CAPACITAÇGO DE RECURSOS ROMANOS SO 200,000 VOO 000

202 200.000 200 000

DIVULGAÇÃO OFICIAL 16 095 017 IA 995 917

03,007 . 0023.2074 16,959.917 16 095 917
PUALICAÇOO DE ATOS OFICIAIS

PROMOVER	 A	 IIm'RESSOO	 E	 DIVULGAÇÃO	 DE	 ATOS
OFICIAIS DA 09100 E OUTROS SERVIÇOS DE INTERESSE DA
ADOINISTRAÇUO

	 PUBLICA
	 E	 DE	 PARTICULARES	 CUJA

DIVULDAÇOO SEJA 000I0ATORIA NOS ORoR0S OFICIAIS.

03 007 0023 2074 0002 F 16.900 917 IA	 I5 917
IIN'RESSOO E DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 00 IA 555 917 I6.9J5 917

202 16 909.917 IA 995 917

TOTAL	 FISCAL 17	 190.917 17	 90 917

AS OUANTIOAOES DAS NETAS OEPAESESTAM SUA POSTE O ATUAL




